INDICAÇÃO Nº. 233/18

EMENTA: CRIAÇÃO DA CASA DOS CONSELHOS


Exmo. Sr.
Carlos Alberto de Almeida
Presidente da Câmara Municipal
Matias Barbosa - MG


Senhor Presidente,


[bookmark: _GoBack]	No uso de minhas prerrogativas regimentais, indico a V. Excia, que após aprovação do Plenário, oficie ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, indicando-o para que crie a Casa dos Conselhos. 


			Sala das Sessões, 31 de outubro de 2018.


 Carlos Alberto de Almeida
-BETO CALÇADOS-
Vereador


JUSTIFICATIVA: Todos sabemos que os conselhos populares são órgãos de auxílio ao poder público de grande importância na elaboração das políticas públicas municipais. Formados por voluntários, geralmente enfrentam dificuldades para realizarem suas reuniões e elaborar documentos delas originados.
Assim, a criação de um espaço, que aqui chamo de Casa dos Conselhos, poderia facilitar e motivar o trabalho dos conselheiros. Neste espaço o executivo poderia ainda, disponibilizar corpo técnico de assessoria, como operador de direito e secretaria, visando um melhor desenvolvimento dos trabalhos, orientando seus membros na elaboração de documentos

